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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador – Daniel Marques – PV 

Projeto de Lei Nº. 086 / 2016
Mensagem Executiva nº 05/2016

Emenda Aditiva Nº.       /2016
Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do item VI, a ação 1.22.     

[bookmark: _GoBack]Art.1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item VI – Cidade Educadora: Diversidade, Intersetoralidade e Transversalidade 1. – Educação Ambiental, a ação 1.22, com a seguinte redação:

“Ação 1.22. Manutenção do programa “Agentes Educador Ambiental” a ser financiado pelas Secretarias Municipais de Educação, Ciência e Tecnologia, Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade e Fundação Municipal de Educação, objetivando o operacionalizar o pagamento de bolsa para os alunos participantes e subsídio financeiro para os professores”

Niterói, 12 de julho de 2016.

Daniel Marques
Vereador – Líder do PV
JUSTIFICATIVA
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº 086/2016 ao texto final aprovado na integra pela III Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
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